
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/DPF/FIG/PR
 

ANEXO I
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Serviço de Capina, Roçada e Aplicação de Herbicida
(Processo Administrativo nº 08389.002182/2024-33)

O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é um ajuste escrito, que define, em bases compreensíveis,
tangíveis objetivamente, observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do
serviço e respectivas adequações de pagamento.

Os indicadores de IMR, serão:

INDICADOR

TOTAL de
atendimentos/ocorrências
aos quais o indicador se

aplica (por m2)

A-SIM
(número de
ocorrências

por m2).
Valor por
ocorrência
+1 ponto

B-NÃO
(número de
ocorrências

por m2).
Valor por

ocorrência: -
1 ponto

PONTUAÇÃO (Soma
de A+B)

1 - Pontualidade/regularidade:
houve
regularidade/pontualidade na
prestação do serviço?

    

2 - Houve o atendimento
completo do item, conforme
disposto no Termo de
Referência?

    

3 - A empresa contratada
forneceu todos equipamentos e
suprimentos para a execução do
serviço?

    

3 - A empresa contratação
realizou o serviço de forma
completa? (capina, roçada,
aplicação de herbicida e retirada
dos resíduos resultante da
execução do serviço)
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PONTUAÇÃO TOTAL (soma
de A+B)  

 

Critérios:

1. Até 0 pontos por período mensal: Cientificar a Contratada quanto às ocorrências negativamente
pontuadas para ajustamento sem prejuízo de sanções e glosas aplicáveis conforme Contrato. Sem redução
no pagamento dos valores totais devidos por procedimento.

2. Até 10 pontos negativos por período mensal: Cientificar a Contratada quanto às ocorrências
negativamente pontuadas para ajustamento sem prejuízo de sanções e glosas aplicáveis conforme Contrato.
Redução de até 5% no pagamento dos valores totais devidos por procedimento.

3. Mais de 10 pontos negativos por período mensal: Cientificar a Contratada quanto às ocorrências
negativamente pontuadas para ajustamento sem prejuízo de sanções e glosas aplicáveis conforme Contrato.
Redução de até 10% no pagamento dos valores totais devidos por procedimento.

4. Os números de atendimentos e respectivas ocorrências são contados por demanda (item 1, item 2 ou item
3).

Observações:

1. Os prazos poderão ser revistos pela Fiscalização desde que devidamente justificados pelo Responsável
Técnico da CONTRATADA dentro do prazo em revisão.

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Portaria Nº 95/2024--DPF/FIG/PR (38690136)
Lici. Instituição de Equipe de Planej. Contratação (37404757)

 
LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA PEREIRA DA COSTA

Integrante Requisitante Titular
(assinado eletronicamente)

 
LEANDRO BAHL

Agente de Polícia Federal - MAT 18012
Integrante Técnico DPF/FIG/PR

(assinado eletronicamente)
 

JACQUELINE RODRIGUES
Agente Administrativo - MAT 4209

Integrante Técnico DPF/FIG/PR
(assinado eletronicamente)

BEMILDES JOSÉ SILVA FILHO
Integrante Técnico DPF/CAC/PR

(assinado eletronicamente)
 

JORGE LUIZ DONDONI
Integrante Técnico DPF/CAC/PR

(assinado eletronicamente)
 

FABRICIO NASCIMENTO RIBEIRO
Integrante Técnico DPF/GRA/PR

(assinado eletronicamente)

CLEITON NOETZOLD
Integrante Técnico DPF/GRA/PR

(assinado eletronicamente)
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CRISTINA GOMES RUFINO
Agente de Polícia Federal - MAT 16.978

Integrante Administrativo Titular
(assinado eletronicamente)

ROBSON WENDEL DOS PRAZERES CUNHA
Escrivão de Polícia Federal - MAT 23.865

Integrante Administrativo Substituto
(assinado eletronicamente)

  

 

Documento assinado eletronicamente por CLEITON NOETZOLD, Agente de Polícia Federal , em
19/12/2024, às 08:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO BAHL, Agente de Polícia Federal , em
18/12/2024, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON WENDEL DOS PRAZERES CUNHA , Gestor
de Contrato - Substituto(a), em 27/12/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE RODRIGUES, Agente Administrativo(a),
em 03/01/2025, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO NASCIMENTO RIBEIRO, Escrivão(ã) de
Polícia Federal, em 06/01/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38812187&crc=D7830C95.
Código verificador: 38812187 e Código CRC: D7830C95.

Referência: Processo nº 08389.002182/2024-33 SEI nº 38812187
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